
 

Cód. 042 (Versão 05) 1 
 

 

TC nº 14.231/2021 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

1. ORDEM DE SERVIÇO 

N.º 2021/04295 

2. IDENTIFICAÇÃO 

2.1. Objeto  

Execução contratual 

2.2. Objetivo  

Verificar se o(s) termo(s) contratual(ais) está(ão) sendo executado(s) de acordo com as normas 

legais pertinentes e em conformidade com as cláusulas estabelecidas no ajuste 

2.3. Área auditada  

Subprefeitura de Perus (SUB-PR) 

2.4. Período da realização  

17.09.2021 a 15.10.2021 

2.5. Período de abrangência  

01.01.2020 a 06.08.2020 

2.6. Equipe técnica  

Luís Fernando de Freitas Rosa       RF nº 20.226 

Raphael Costa Carvalho                                                        RF nº 20.276 (Relatório Preliminar) 

2.7. Procedimentos  

Á Avaliar, por amostragem, os procedimentos adotados pela unidade fiscalizada, no âmbito de 

sua competência. 
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Á Verificar, por amostragem, se os serviços prestados, passíveis de verificação por meio 

documental, foram realizados de acordo com as normas legais pertinentes e em conformidade 

com as cláusulas estabelecidas nos ajustes. 

2.8. Abreviaturas  

ART ï Anotação de Responsabilidade Técnica  
BDI ï Benefício e Despesas Indiretas 
CONFEA ï Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

e-TCM ï 
Processo eletrônico do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo 

IE ï Instrução de execução 
LF ï Lei Federal 
LM ï Lei Municipal 
RF ï Registro Funcional 
SEI ï Processo Eletrônico de Informações 
SIURB ï Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
SUB-CS ï Subprefeitura de Capela do Socorro 
SUB-MB ï Subprefeitura de MôBoi Mirim 
SUB-PA ï Subprefeitura de Parelheiros 
SUB-PJ ï Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá 
SUB-PR ï Subprefeitura de Perus 

3. RESULTADO 

3.1. Introdução  

Trata o presente de Acompanhamento de Execução do Contrato no 11/SUB-PR/2020, 

celebrados entre a Prefeitura de São Paulo (representada pela Subprefeitura de Perus) e a 

empresa MC Engenharia e Construções Ltda., cujo objeto, prazo, valor e termo aditivo foram 

apresentados no Quadro 01:  

Quadro 1 ï Contrato objeto deste acompanhamento  

Contrato  nº Objeto  Prazo 
(dias)  

Valor (R$)  
Termo de Aditamento nº  

11/SUB-PR/2020¹ 

Contração de serviços de 
implantação de pavimentação portal 
III ï Chácara Maria Trindade ï 
Distrito Anhanguera ï São Paulo/SP 

90 761.276,15 

21/SUB/PR/2020² - prorrogação de prazo 
de 30 dias e acréscimo contratual de 
24,93% ao valor do contrato original 
(acréscimo de R$ 189.790,98) 

Fonte: processo SEI no 6049.2020/0000416-5. 
¹ documento SEI nº 030244459. 
² documento SEI nº 034102069. 
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Este processo de Acompanhamento foi autorizado pelo Conselheiro Relator nos autos do TC nº 

10.879/2020 (peça 8) para assegurar a celeridade processual e facilitar o direito de defesa dos 

responsáveis e das partes interessadas. 

O presente processo integra um conjunto de nove acompanhamentos contratuais (Quadro 2) 

autuados para apurar se as obras e/ou os serviços de engenharia decorrentes da amostragem 

selecionada na Auditoria Extraplano instruída no TC nº 10.879/2020 estão sendo realizados de 

fato e em obediência à legislação aplicável. 

Quadro 2 ï Processos de acompanhamento dos contratos integrantes da 
amostra objeto da Auditoria Extraplano autuada no TC nº 10.879/2020 

Subprefeitura  Tomada de preços nº  Contrato nº  TC nº * 

SUB-PA 

01/SUB-PA/2020 012/SUB-PA/2020 
14.224/2021 

14/SUB-PA/2020 041/SUB-PA/2020 

03/SUB-PA/2020 015/SUB-PA/2020 
14.228/2021 

13/SUB-PA/2020 040/SUB-PA/2020 

08/SUB-PA/2020 031/SUB-PA/2020 
14.232/2021 

16/SUB-PA/2020 046/SUB-PA/2020 

12/SUB-PA/2020 047/SUB-PA/2020 

14.233/2021 17/SUB-PA/2020 045/SUB-PA/2020 

18/SUB-PA/2020 044/SUB-PA/2020 

15/SUB-PA/2020 039/SUB-PA/2020 14.229/2021 

SUB-MB 01/SUB-MB/2020 16/SUB-MB/2020 14.234/2021 

SUB-PR 01/SUB/PR/2020 11/SUB-PR/2020 14.231/2021 

SUB-PJ 003/SUB-PJ/2019 24/SUB-PJ/2020 14.235/2021 

SUB-CS 11/SUB-CS/2020 084/SUB CS/2020 14.236/2021 

Fonte: elaborado pela Auditoria.  
* Os contratos com responsáveis e partes interessadas semelhantes foram analisados em processos 
comuns.   

A metodologia adotada para a seleção da amostra constante do Quadro 2 foi apresentada no 

item 3.1 do Relatório de Auditoria Extraplano do TC nº 10.879/2020.  

A Auditoria elaborou Relatório Preliminar de Acompanhamento da Execução do Contrato  

no 11/SUB-PR/2020 à peça 5.  
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Na sequência, o Conselheiro Relator oficiou a Subprefeitura Perus, na pessoa da Subprefeita 

Sra. Luciana Torralles Ferreira1 , e o fiscal do contrato analisado neste processo, Sr. João 

Joventino Bezerra Neto2, para conhecimento do Relatório Preliminar e para apresentação de 

manifestação prévia, conforme despacho à peça 7.  

A Sra. Luciana Torralles Ferreira e o Sr. João Joventino Bezerra Neto apresentaram 

manifestação prévia às peças 28/29, 30/31 e 32/33. Destaca-se que o conteúdo das três 

manifestações prévias é idêntico, razão pela qual as referências apresentadas neste relatório 

serão feitas a partir das peças 28 e 29 juntadas incialmente.  

Neste momento processual, em atendimento à determinação do Conselheiro Relator (peça 35), 

retornam os autos para a análise da manifestação prévia e para a elaboração deste Relatório 

Conclusivo. 

3.2. Escopo do presente trabalho  

O escopo deste trabalho tem a finalidade de apurar se as obras e os serviços de engenharia 

decorrente do Contrato no 11/SUB-PR/2020 estão sendo realizados de fato e em obediência à 

legislação aplicável, conforme requisitos apresentados nos itens 3.2.1 e 3.2.2 deste Relatório.  

3.2.1. Controles  

Verificação dos sistemas de controle interno, de responsabilidade do órgão contratante, que 

assegurem que os serviços estejam sendo executados de acordo com o pactuado e em 

conformidade com a legislação aplicável, por meio dos seguintes quesitos: 

¶ Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico da empresa 

contratada; 

¶ Livro de Ordem; 

¶ Registro fotográfico do objeto contratado;  

                                            
1 Ofício SSG 12925/2022 e Ofício SSG 12926/2022, peças 8 e 9, respectivamente.  
2 Ofício SSG 12927/2022, peça 10. 
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¶ Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo. 

3.2.2. Medição e remuneração dos serviços  

Verificação da compatibilidade entre as quantidades, preços e itens de serviço utilizados para 

remuneração da empresa contratada com os serviços efetivamente realizados passíveis de 

verificação por meio de análise documental. 

3.3. Infringências / impropriedades  nos  controles  

A partir da análise dos quesitos que compõem o escopo do presente trabalho quanto aos 

sistemas de controle interno, de responsabilidade da Subprefeitura de Perus (item 3.2.1 deste 

Relatório), foram detectadas as seguintes infringências / impropriedades: 

3.3.1. Livro de Ordem  

Em consulta aos processos analisados (processos SEI nos 6049.2020/0000416-5, 

6049.2020/0001311-3, 6049.2020/0001312-1, 6049.2020/0001432-2 e 6049.2020/0001624-4) 

não se localizou a existência de Livro de Ordem, conforme requerido pelo item 7.143 do Contrato 

nº 11/SUB-PR/2020 e pelo item 7.34 do memorial descritivo.  

Manifestação prévia (peças 28 e 29): 

Em sede de manifestação prévia, informou-se que:  

O mesmo existe (anexo 01) [fls. 1/12 da peça 29] e não foi inserido no processo 
pois nas portarias de liquidação Nº32/SMSP/2014, PORTARIA 32/14-SF não é 
ítem, s.m.j, para a efetivação do mesmo. O mesmo ficou arquivado em 
documenta­«o f²sica e ser§ inserido no processo "m«eò. (Fl. 1 da pe­a 28). 

Análise e conclusão: 

                                            
3 7.14. Adotar o livro de ordem para as obras e serviços de engenharia, em conformidade com a Resolução nº 1024 ï CONFEA; 
4 7.3. A Contratada obriga-se a manter na obra LIVRO DE ORDEM (caderneta de ocorrência/ diário) para anotações de todos os fatos ocorridos 
durante a execução das obras e / ou serviços. A fiscalização anotará as visitas efetuadas , defeitos e problemas constatados e, em particular, os 
atrasos no cronograma , consignando eventuais recomendações à empresa contratada. Este livro deverá ser consultado diariamente pela 
Contratada, através de seus representante, para ciência das observações ali feitas. 7.3.1. Na hipótese de inobservância das recomendações 
inseridas no referido LIVRO, a Contratada será sujeita as penalidades previstas em contrato (Advertência escrita e no caso de reincidência, 
aplicação de multa). 
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Em sede de manifestação prévia, apresentou-se cópia do Livro de Ordem às fls. 1/12 da peça 

29.  

Informou-se, ademais, que a cópia do Livro de Ordem seria juntada ao processo SEI nº 

6049.2020/0000416-5. No entanto, em consulta ao processo predito, não se localizou a junção 

do documento.  

Diante do exposto, supera-se o apontamento. Recomenda-se, contudo, que o Livro de Ordem 

seja juntado ao processo SEI nº 6049.2020/0000416-5. 

3.3.2. Registro fotográfico e indicação de localização das intervenções  

Os relatórios fotográficos constantes dos processos de pagamento (Documentos SEI nos 

033747490, 034065480 e 036920772 dos processos SEI nos 6049.2020/0001311-3, 

6049.2020/0001312-1 e 6049.2020/0001624-4, respectivamente) não contemplam registros 

fotográficos de todas5 as etapas dos serviços medidos (conforme exposto nos subitens do item 

3.4 deste Relatório). Ainda, não se localizou relatório fotográfico no processo da terceira 

medição (processo SEI nº 6049.2020/0001432-2). 

Ainda, não se localizou nos processos de pagamento analisados (processos SEI  

nos 6049.2020/0001311-3, 6049.2020/0001312-1, 6049.2020/0001432-2 e 

6049.2020/0001624-4) croquis indicando a localização dos serviços executados, conforme 

previsto no item 6.206 do Contrato nº 11/SUB-PR/2020 e no item 67 do memorial descritivo, a 

fim de se avaliar a adequação das dimensões e dos quantitativos discriminados nas memórias 

de cálculo.  

O procedimento de registro fotográfico e de indicação da localização dos serviços representa 

custo insignificante para o contrato e propicia ganho relevante para a municipalidade, tendo em 

vista que torna mais eficiente e transparente a sua fiscalização e remuneração. 

                                            
5 Item 6.21 do Contrato nº 11/SUB-PR/2020: 6.21. Relatório / Registro fotográfico de todas as etapas (antes, durante e depois) da execução 
das obras/serviços, discriminando todas as atividades desenvolvidas. 
6 Item 6.20 do Contrato nº 11/SUB-PR/2020: 6.20. Quando cabível, nos processos de medições parciais e finais, a Contratada deverá indicar 
em croqui o local onde foram executados os serviços. 
7 Item 6 da rubrica ñVII. Procedimentos / t®cnicas e fiscaliza­«o das obrasò constante do Memorial Descritivo: 6. Dever«o ser entregues relat·rios 
informativos completos para de onde foi feito o referido serviço. 
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Diante do exposto, conclui-se que os relatórios fotográficos constantes dos processos de 

pagamento são insuficientes para comprovar a efetiva realização de todas as etapas dos 

serviços medidos. 

Manifestação prévia (peças 28 e 29): 

Em sede de manifestação prévia, informou-se que:  

Os relatórios fotográficos são vistos como parte dos meios da fiscalização para 
acompanhar as atividades executadas. As visitas "in loco" são em sua síntese a 
maneira mais (s.m.j), eficaz de acompanhamento das etapas construtivas, visto o 
caráter dinâmico de sua execução. A localização da intervenção é demostrada no 
processo inicial de contratação como "Quadra Fiscal". Segue anexo (anexo 11) 
[fls. 13/14 da peça 29] relatório 3° medição, não inserida no processo, mas 
constante no arquivo físico da intervenção e erroneamente não inserido no 
processo eletrônico. (Fls. 1/2 da peça 28). 

Análise e conclusão: 

Em sede de manifestação prévia a Subprefeitura informou que os relatórios fotográficos 

constituem um dos meios disponíveis para o acompanhamento e a fiscalização das atividades 

executadas, sendo que, entre esses meios disponíveis, as visitas in loco constituem um dos mais 

eficazes. Acrescentou ainda que o local da intervenção foi demonstrado por meio da ñquadra 

fiscalò e que o relat·rio da terceira medi­«o (anexo II) foi apresentado ¨ fls. 13/14 da pe­a 29 

uma vez que não constou do processo de medição.  

No entanto, conforme exposto no Relatório Preliminar (peça 5), constatou-se que os relatórios 

fotográficos constantes dos processos de pagamento, inclusive o relatório fotográfico da 

terceira medição apresentado neste momento processual, não contemplam registros 

fotográficos de todas as etapas dos serviços medidos. Além disso, constatou-se também a 

ausência de croquis indicando a localização dos serviços executados a fim de se avaliar a 

adequação das dimensões e dos quantitativos discriminados nas memórias de cálculo.  

Diante do exposto, no que pese os esclarecimentos apresentados neste momento processual, 

mantém-se o apontamento.  

3.4. Infringências / impropriedades  na medição e remuneração dos serviços  
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A partir da análise dos quesitos que compõem o escopo do presente trabalho quanto à medição 

e à remuneração dos serviços objeto da contratação, de responsabilidade da Subprefeitura de 

Perus (item 3.2.2 deste Relatório), foram detectadas as seguintes infringências / 

impropriedades: 

3.4.1. Detalhamento  insuficiente na discriminação dos serviços constantes da memória 
de cálculo  

Conforme exposto nos itens 3.5.1.1 e 3.5.1.2 do Relatório de Auditoria Extraplano no TC nº 

10.879/2020, a ausência de projeto básico e de menção explícita de quais ruas seriam objeto de 

intervenção na Tomada de Preços nº 01/SUB/PR/2020 impossibilita a análise da adequação dos 

serviços medidos.  

As consequências dessa ausência de planejamento podem ser constatadas na análise da 

justificativa apresentada para o aditamento do contrato em prazo e valor, conforme trecho 

destacado na sequência:  

Solicito avaliação/disponibilização financeira  de aditamento financeiro, processo 
SEI 6049.2020/0000416-5 de acordo com o que rege a Lei 8.666/93, seção III 
artigo 65  I a-b, parágrafo 1º conforme planilha anexa em doc SEI 033625883. 
As atividades/escopo descritas como "extras contratuais" e replanilhamento do 
que foi originalmente orçado é de extrema importância técnica para 
cumprimento/execução do escopo solicitado. 
A não execução dos ítens extras contratuais não previstos originalmente, causará 
a deficiência técnica na funcionalidade do objeto proposto. Tais atividades só 
puderam ser verificadas durante o andamento das atividades a necessidade da 
inclusão da via Rangel Bandeira sob CODLOG 34883-0 e sua interligação com a 
rua Edson Neris, ambas integrantes do objeto. 
As atividades extras se resumem em pavimentação do leito carroçável lindeiro 
a  obra, incluso movimentação de terra para tal. Para cumprimento do aumento 
do escopo solicitado pede-se também o aditamento do prazo de término do 
contrato anteriormente em 03/10/2020 para 02/11/2020.   Honerar processo de 
descongelamento SEI 6017.2020/0017394-9 
O aditamento perfaz 24,95% do total do escopo contratado. (Documento SEI nº 
033626116 do processo SEI nº 6049.2020/0000416-5). 

Soma-se a isso, ainda, conforme exposto no item 3.3.2 deste Relatório, a ausência de indicação 

em croquis das localizações dos serviços medidos, fatos que dificultam sobremaneira a 

avaliação da adequação desses quantitativos, conforme exposto mais detalhadamente nos 

itens a seguir.  
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Manifestação prévia (peças 28 e 29): 

Em sede de manifestação prévia, informou-se que:  

De acordo com artigo 6° ítem IX da Lei 8.666/93 entendemos, s.m.j, a definição 
de "projeto básico" como um conjunto de documentos técnicos para a melhor 
caracterização do objeto a ser desenvolvido. Nos processos licitatórios, os 
documentos, "Relatório Fotográfico", "Quadra Fiscal", "Memorial Descritivo". 
"Elemento Gráfico" como conjunto de documentos técnicos, caracterizando-os 
"projeto básico" em sua definição de acordo com o artigo da Lei de licitações. No 
caso em questão do aditamento trecho "Rangel Bandeira", o mesmo encontrava-
se demostrado no "Elemento gráfico" no processo Licitatório, mas seu quantitativo 
não computado. Trecho esse de fundamental necessidade técnica sua execução 
para fazer a interligação do viário como um todo fruto do objeto, isso posto viu-se 
a necessidade de aditamento do contrato para sua execução (base, guias e 
sarjetas à época). (Fl. 2 da peça 28). 

Análise e conclusão: 

Em sede de manifestação prévia a Subprefeitura informou que os documentos incluídos no 

processo de contratação contemplam os elementos técnicos definidores do projeto básico da 

interven­«o e requeridos pela Lei Federal nÜ 8.666/93. Acrescenta, ainda, que trecho ñRangel 

Bandeiraò j§ se encontrava nos documentos gráficos constantes do processo de contratação, 

restando ausente apenas a previsão dos quantitativos de serviços requeridos para a 

intervenção neste trecho.  

No entanto, conforme exposto no Relatório Preliminar (peça 5), constatou-se a ausência de 

projeto básico e de menção explícita de quais ruas seriam objeto de intervenção. Além disso, a 

ausência da previsão dos quantitativos de serviços requeridos na intervenção objeto de 

aditamento, conforme exposto na manifestação prévia, demonstra ausência dos elementos 

requeridos para avaliação do custo da obra, conforme requerido pelo art. 6º, IX, da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

A ausência de projetos que identifiquem com clareza os elementos constitutivos dos objetos 

licitados impossibilita a avaliação dos custos das obras, as definições dos métodos construtivos 

e os prazos de execução. Além disso, conforme exposto no item 3.3.2 deste Relatório, a 

ausência de indicação em croquis das localizações dos serviços medidos dificulta sobremaneira 

a avaliação da adequação dos quantitativos medidos.  
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Diante do exposto, no que pese os esclarecimentos apresentados neste momento processual, 

mantém-se o apontamento.  

3.4.2. ñ05-19-01 - Construção de sarjeta ou sarjetão de concreto - Fck=25,0Mpaò 

Em consulta à memória de cálculo da medição final (Documento SEI nº 036918884 do processo 

SEI nº 6049.2020/0001624-4), constatou-se que foram medidos 5.684 metros lineares do item 

de servi­o ñ05-19-01 - Construção de sarjeta ou sarjetão de concreto - Fck=25,0Mpaò, com 

largura e altura de 10cm, totalizando 56,84m³.  

No entanto, em consulta às imagens do Google Maps (Figuras 1 a 4) e ¨s fotos ñantesò 

constantes do Relatório Fotográfico dos processos de medição (Documento SEI nº 033747490 

do processo SEI nº 6049.2020/0001311-3), constatou-se a existência de guias e sarjetões em 

parte da área cuja intervenção foi realizada, não restando justificado o quantitativo de 56,84m³ 

medido para o item de servi­o ñ05-19-01 - Construção de sarjeta ou sarjetão de concreto - 

Fck=25,0Mpaò.     

Figura 1 - Rua Edson Neris 

 
Fonte: Google Maps (imagem de julho/2019).  

Figura 2 - Rua Luiza Helena Bairros 


